
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO
CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA

PORTARIA Nº 56, DE 31 DE JULHO DE 2024.

O Diretor-Geral em exercício do CAMPUS SANTA MARIA DA BOA VISTA do INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO SERTÃO PERNAMBUCANO, no uso da
Competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 628 publicada em 12/07/2024, emi�da
pelo Magnífico Reitor, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionada para subs�tuir o �tular na Função Gra�ficada que
especifica, por mo�vo de gozo de férias, conforme estabelece o ar�go 38, da Lei nº 8.112/90
e Portaria nº 497/2022/Reitoria/IFsertãoPE, no período discriminado a seguir:

SIAPE SUBSTITUTO TITULAR FUNÇÃO GRATIFICADA PERÍODO

1126608 Fhellipe Diego
Santos Feitosa

Maciel de Souza
Medrado

FG - 2 - Secretaria de
Controle Acadêmico

01/08/2024
a
09/08/2024

Deivd Andrade Porto
Diretor-Geral em exercício

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sertão Pernambucano – Campus Santa Maria da Boa Vista
BR 428 – KM 90, s/nº - Zona Rural - CEP: 56.380-000 - Santa Maria da Boa Vista-PE.

www.ifsertao-pe.edu.br |csm.direcao@ifsertao-pe.edu.br


		2024-07-31T16:47:06-0300
	Deivd Andrade Porto:01008551481




